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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em

lgl\2l2\lg. Na mesma data, a mesma foi inserida em pauta. Cumprida a pauta, a propositura foi
encaminhada ao Consultor Técniço-Juridico da Mesa Diretora em 2710212019. Na mesma data, a

propositura foi encamiúada à Comissão de Meio Ambiente, a qual emitiu parecer favorável em

O2llOl2Ol9, cujâ recomendação foi enviar o Projeto de Lei a e§ta Comissão, sendo remetida em

1611012019,be]ln como exarou parecer favorável em2810412021. Após, em deliberação remota em

1gl\5l2\2l foi apresentada â emenda n' l, bem como encamiúada a esta Comissào.

Submete-se a esta Comissão, a emenda n' I ao Projeto de Lei rI" 43l 2019, de iniciativa das

Lideranças Partidárias, conforme detalhamento âbaixo.

Os autores assim ajustificam:

"A emcnda suprêssivâ visâ {justâr â l.siíi.:i formal dâ ploposiçÍí, origirâl c

gârrDtir sun êfetivida{rc, hnjâ vi§ta quê âs árcrs quê não são pàssívcis de

€xploÍâçâo dc uso xgri.olâ ou pe.uáriâ, jli sâo detcrmin.tdrs pelo Código
Florcstal".

Eis a cmenda: "Fica suprimido o inciso V do art.4'do Projelo de Lci n"'1312019, que

"dispõc sobre o cadastramento, rnonitoralnento e rccuperação dc nascentcs' matâ§ ciliarcs e entonlo

do Rio Cuiabá e scus afluentes e dá outras provldências"

No âmbito desta Comissão, esgotado o praTo rcgulamentar, nào foram aprescntados outras

cmcndas ou Substitutivo htegral ao Projeto dc Lei 43/ 2019. Após, os aulos foram encan,inhados a

csta Comissão para a e[rissão dc parecer quanto ao nérito.

É o relatór'io.
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Parecer n' 7,1/ 2021/ CFAEO

Referentc à Emenda no 1a0 Proieto d0 Lei n" 43/ 2019 nos

seguintes termos: "Fica suprimido o inciso V do art.,l" do Projeto
de Lei n' 431 2019. que "dispôe sobre o cadàstramento,
monitorâmcnto e recuperàção das nàsccntes, matâs ciliares e

entorno do Rio Cuiabá c seus aflucntcs e dá outras providências".

Autoresi Lideranças Partidáriâs
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II - Análise

No ànbito das competências desta Comissão, prcvistas no artigo 369, irciso II, do

Regimento lnterno, destacam-se como atribuiçôcs: cmitir parecer'a todos os projctos quanto aos

aspecios orÇamentários e financeiros cm todas as proposições qric coubcr e, em especia), nas quc

tratam da legislação orçamentária, cornpieendendo o plano plurianual, a lei de diretdzcs
orçamcntárias, a lei orçarnentária anual, os créditos adicionais, e suas alterações.

Compctcn ainda a csta Comissão: acolnpanhar c fiscalizar a cxccução orçamelrtária de

acordo com a lcgislação pertinente; emitir parcccr nas contas da Administração PÍtblica, do l'ocler

Executivo c sobre expedienles do Tribunal de Contas correlâtos à Colnissão; lirzer o

acornpanhamcnkr da divida pública intcnra e extema; contlolar a arecadaÇão, repaúição dos

tributos c contribuições; controlar as despcsas públicas; apreciar a preslaÇão dc contas do Podcr

Exccutivo; analisar os processos licitatórios e contratos da administração pública direta e indircta,
ilcluídos as fundações instituidas e martidas pelo Estado; rccober, para dclnonstração e avaliação

do cumpimcnto das metas liscnis, em Audlôncia Púbiica, pclo Secretário dc Fazcnda.

Adicionalmentc, são atribuiÇões desta Comissão, analisar tudas as proposlções Legislativas

que tratem dc altcrações na Legislação Tributária que disponharn sobre iscnções de hibutos,
anistias, remjssões, redução de basc dc cálculo, cródito presumido, dilêrimentos ou renúncias

liscais.

Conlbnnc lclatório inicial, as Lidcranças faúidádas buscam aiustar a Legistica forrnal da

proposição original c garantir sua eletividade, haja vista que as áreas que não são passiveis de

exploração dc uso agrícola ou pecuária, já são deteürinadas pelo Códi8o Florestal

As Lideraiças Padidárias preteidem suprimir o inciso V do art 4'do Projeto de Lei n"'13l
2019, que "dispôc sobre o cadas[amc]]to, monitoúmcllto e recuperação de nâscentcs, matas ciliares

e entomo do Rjo Cuiabá e seus aflucntcs e dá oulras prcvidências"

O inciso V do artigo 4" do Projeto dc Lei n' 43/2019 Íbi assim dcliniclo.

"Art. .1" Serão obseNados prioritariamcntc nas atividadcs e serviços as seguintes dirctrizes:

(...)

V vedaÇão à conversão rle áreas florcstais para uso agricola ou pecuália."

No tocante à aprovação da emcnda supressiva no 1 não trará qua)qucr implicação sob o

ponto de vista orçalnentário e financeiro, pois tal cmenda busca apenas adequar'a lcgistica lbnrral

do PÍojeto de Lei n" 43/2019 às vedaçõcs à conversão das áreas ílorestais para uso agrÍcola ou

pccuário. O objcto de análise vcm ao encontro do àspecto da prcscrvação e sustentabilidade

arnbicntal.

1Orfl eu. .r"are,lnrOnio Massi, Lote 06, s/.. Setor A CPA CEP: 78.049'065 Cuiâbá MT
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Nesse scntido, a cmenda n" I trala espccilicamente de evitar quc tal projeto dc Lci

oontçnha dispositivo já cm vigor no Código Florcstal brasileiro, sÇgundo justifiqativa das

LideranÇas Partidárias.

Dcssa fonna, tal iniciativa enlàtiza o aspecto de legalidade do Projcto de Lei n' '13/ 2019,

senclo necessária tambérn a aüálise qua to ao âspecto da constitucionalidade, clLjas atÍibuições

remetem à Comissão de Consliluição, Justiça e Redação (CCJR) desta Casa Legislativa.

Por deüadeiro, csta Relatoria recorncnda que tal iniciativa prospere nesta Casa Legislatjva.

fois restou demonstrado, os requisitos quanto ao máito.

E o parecer.
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lll - Voto do Relâtor

Pclas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovâção da Emendâ n" I ao Pro.jeto

de Lei n'43/ 20i9, de autorià das Lidcrânças Partidáriâs.

^)
Sala dâs Comissões- em r'y', de /,/L), utl de 2021

IV - l'icha de Votnção

Émcnda n" I âo Proicto dc Lei n',13/ 2019 - Parecer n'74120211 CFAEO

Reunião da Cornrssão el]l

Presidcnte (â):

Relalor (a)i ,r

Voto Relator:

Pelas razões cxpostas, quanto ao mérito, voto pela aprovaçâo dâ Emenda n'1 ao Projeto

de Lei n'43/ 2019, de autoria das Liderançâs Partidárias

Posição na Comissão ldentificação do (a) Deputado (o)

Rclator (a) Ç,-4ztt//,{-<'

Mernbros
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